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SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

À. Ilma. Sra. 

BARBARA BESSA MARQUES 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

Senhora Secretária, 

 

           Cumprimentando-a, vimos encaminhar a Vossa Senhoria para conhecimento e 

providências cabíveis para à Contratação de serviços técnicos especializado em consultoria na 

implementação de políticas públicas e projetos alinhados aos objetivos de desenvolvimento 

sustentáveis – ODS da agenda 2030 da ONU, ESG e acompanhamento das ações COP-30, para 

atender as necessidades técnicas da Prefeitura Municipal de Marituba/PA. 

 

         Para o regular desenvolvimento de suas atividades institucionais, o Poder Executivo 

Municipal necessita da referida prestação de serviço, em conformidade com Termo de 

Referência, Proposta Comercial e Documentação de Habilitação da empresa especializada (em 

anexo), supostamente capazes de ratificar uma contratação direta por Inexigibilidade de 

Licitação.  

 

            Com base no exposto vimos, respeitosamente, requerer a Vossa Senhoria que sejam 

tomadas as providências legais cabíveis para abertura do procedimento adequado para a 

contratação em questão. 

 

Marituba (PA), 18 de setembro de 2023. 

 

 

 

__________________________________ 

VANESSA DE ABREU MONTEIRO 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 O objeto versa sobre a contratação de serviços técnicos especializado em consultoria na 

implementação de políticas públicas e projetos alinhados aos objetivos de desenvolvimento sustentáveis 

– ODS da agenda 2030 da ONU, ESG e acompanhamento das ações COP-30, para atender as 

necessidades técnicas da Prefeitura Municipal de Marituba/PA. 
 

2. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS CONSISTIRÃO: 

2.1 – Auxiliar na coordenação de programas e projetos de sustentabilidade no âmbito social, 

ambiental, e econômico no município de Marituba/PA. 

2.2 – Auxiliar na administração orçamentaria dos programas e projetos municipais relacionados as 

ODS. 

2.3 – Estabelecer parcerias para os programas e projetos das ODS. 

2.4 – Auxiliar e planejar estratégias para melhor aplicação de recursos para os projetos e 

programas das ODS. 

2.5 – Auxiliar na fiscalização dos recursos adquiridos para que sejam alcançados os melhores 

resultados. 

2.6 – Ministrar palestras sobre os 17 Objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS) e Práticas 

Ambientais, Sociais de Governança (ESG), para os órgãos da Prefeitura Municipal de 

Marituba e Sociedade Local. 

2.7 -  Auxiliar no acompanhamento e execução dos programas e projetos municipais relacionados 

a Agenda 2030 da ONU. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação de Assessoria Técnica é necessária uma vez que o Município não possui servidores 

de carreira dedicados exclusivamente a esta área. Ademais, é essencial a orientação de pessoal técnico 

aos Gestores a fim de alinhar a Prefeitura Municipal de Marituba e Secretarias agregadas aos Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS), alinhados com a agenda 2030 da Organização das Nações 

Unidas (ONU). 

Ao dispor-se de uma assessoria técnica especializada para orientação, garante melhor execução 

das políticas públicas do Município de Marituba com os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS), alinhados com a agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU). Tendo em vista que 

atualmente o Município de Marituba/PA ocupa a posição 5.300, de 5570 municípios avaliados. 

 Os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável abrangem diferentes temas, relacionados a 

aspectos ambientais e sociais. Assim como as metas para cada ODS. Bater todas as metas significa 

chegar a uma cidade sustentável. 

            Por se justificar a contratação de Assessoria Técnica necessária para que o Município de 

Marituba alcance melhores índices de Desenvolvimento Sustentável. 

 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1 Em cumprimento ao que prescreve o § 3º, do art. 60 c/c do art. 61, da Lei nº 4.320/64, bem como ao 

disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nº 101/00, os recursos necessários para 

custear a referida despesa com o serviço do objeto em questão deverão ser devidamente empenhados 

em conformidade com sua origem do orçamento fixado na Lei Orçamentária anual 2023. 
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6. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura.; 

6.2 A Nota Fiscal/Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade destinatária, com a discriminação 

de cada um dos itens que compõem o objeto, deverá ser atestada pelo fiscal e encaminhada ao setor 

competente para fins de pagamento; 

6.3 O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio transferência bancária; 

6.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, nos demais documentos que sustentam o pagamento ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal será devolvida à CONTRATADA e o 

pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas sanadoras; 

6.5 No caso do item retro o prazo para pagamento, de 30 (trinta) dias, inicia-se após a regularização 

da situação ou reapresentação da Nota Fiscal, fato esse que não acarretará em ônus adicional à 

CONTRATANTE, nem em prejuízo à execução do Contrato; 

6.6 A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o pagamento se o 

cumprimento da obrigação estiver em desacordo com as especificações deste Termo de Referência e do 

Contrato, se for o caso. 

6.7 A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o número da agência e 

o número da conta corrente para realização da transação bancária de pagamento. 

6.8 A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal/Fatura a modalidade e número da licitação 

(ou procedimento de contratação direta) a que faz referência e/ou o contrato administrativo. 

6.9 No momento do pagamento a CONTRATADA deve manter regularidade Fiscal e Trabalhista e 

apresentar os seguintes documentos: 

6.9.1 Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido; 

6.9.2 Recibo de pagamento devidamente assinado; 

6.9.3 Certidão Negativa Conjunta de Débitos junto à Fazenda Nacional; 

6.9.4 Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal; 

6.9.5 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

6.9.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao Justiça do Trabalho; 

6.9.7 Demais documentos exigidos por Lei, Decreto ou outro instrumento normativo municipal; 

6.10 Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à CONTRATADA, a 

CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa de qualquer Nota Fiscal a pagar ou 

crédito existente em favor daquela; 

6.11 Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao crédito eventualmente 

existente em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, 

se necessário; 

6.12 Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

6.13 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

6.14 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do serviço; 

6.15 Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma 

estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em cobrança, 

descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos 

INCONTINENTI, a pessoa jurídica que os houver apresentado. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1 Cumprir e fazer cumprir as especificações gerais deste Termo de Referência e do Contrato. 
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7.2 Iniciar os serviços conforme a Ordem de Serviços expedida pelo Município de Marituba- PA; 

7.3 Permitir e facilitar a Fiscalização pela Prefeitura Municipal do Município de Marituba a 

inspeção dos serviços, caso ocorra, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados. 

7.4 Durante a execução do contrato e de suas eventuais prorrogações, se obriga a manter todas as 

condições de habilitação e qualificação, compatíveis com as obrigações assumidas, consoante art. 13, 

§ 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.5 Sempre que solicitados pela Contratante, a Contratada apresentará os documentos 

comprobatórios de regularidade jurídica e fiscal, exigidos pela Lei Federal nº 8.666/93. 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

7.7       Manter preposto para representá-la quando da execução do Contrato. 

7.8  Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como os 

tributos resultantes do cumprimento deste Contato. 

7.9 Executar os serviços, através de profissionais capacitados e/ou especializados no trato dos 

serviços contratados. 

7.10 Arcar e responsabilizar-se, com as despesas diretas e indiretas ou quaisquer outras que forem 

devidas no desempenho dos serviços. 

7.11 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem 

necessários, de acordo com a Lei 8.666/93, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contratado. 

7.12 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação 

acerca das atividades objeto do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

7.13 Disponibilizar profissionais com formação/capacitação na área do objeto ora pretendido, 

durante o horário de funcionamento deste órgão; 

7.14 Executar o objeto deste Contrato de acordo com as condições descritas e prazos estabelecidos 

neste instrumento contratual. 

7.15 Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio da 

CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 

Contrato. 

7.16 Encaminhar para o Setor Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA as notas 

de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas e/ou recibos concernentes ao objeto contratual. 

7.17 Responsabilizar-se pelo objeto deste Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os 

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no 

exercício de suas atividades, vier direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE. 

7.18 Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução 

do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

8.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato; 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

8.4 Pagará a CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma acordada do 

presente Contrato; 
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8.5 Toda e qualquer taxa referente a aprovação em órgãos públicos caso necessário. Serão de 

responsabilidade do CONTRATANTE.  

8.6 Zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

8.7 Não permitir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no 

Contrato;  

8.8 Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA;  

8.9 Rescindir unilateralmente o Contrato nos casos especificados no inciso I, do art. 79 da Lei nº 

8.666/93. 

8.10 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

8.11 Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da CONTRATADA, pertinentes ao objeto 

contratado, o que não exime esta da responsabilidade por danos causados. 

9 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993. 

9.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

9.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste termo de referência. 

9.4 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 

1 o e 2" do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993. 

9.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e     80 da Lei n" 

8.666, de 1993. 

9.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da          Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou emprego de equipamentos inadequados ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei n" 8.666, de 1993. 

9.7 A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços caberão diretamente a  Secretaria 

Municipal de Administração, através de servidor devidamente designado para responder como 

FISCAL DO CONTRATO, a quem compete verificar se a empresa está executando corretamente a 

prestação dos serviços, obedecendo aos termos do presente Termo Referência. 

9.8 O fiscal dos serviços não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os 

empregados designados pela empresa para a execução dos serviços objeto do presente Termo 

Referência. cabendo-lhe no acompanhamento e na fiscalização, registrar as ocorrências  relacionadas 

com a execução, comunicando à empresa, através do seu representante, as providências necessárias à 
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sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 

10 DA RESCISÃO: 

10.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

10.2 A rescisão do Contrato poderá ser: 

10.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

10.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração da CONTRATANTE; 

10.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

10.2.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

10.2.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

11. DO REAJUSTE: 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, não cabendo a aplicação de índices inflacionários para alterar 

o valor fixo mensal possivelmente contratado; 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a Administração da CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

a CONTRATADA as seguintes sanções: 

 a) Advertência; 

 b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 

por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de atender totalmente a solicitação ou a 

Autorização de Fornecimento previstas neste processo, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contado da comunicação oficial; 

 d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contratado, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação 

ou à Autorização de Fornecimento previstas neste processo, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, contado da comunicação oficial; 

 e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por até 2 (dois) anos. 

12.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 a) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo contratual; 

 b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 c) Comportar-se de modo inidôneo; 
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 d) Fizer declaração falsa; 

 e) Cometer fraude fiscal; 

 f) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 g) Não celebrar o Contrato injustificadamente; 

 h) Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 i) Apresentar documentação falsa. 

 

12.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeito, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

12.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 12.2 desta 

Cláusula, a CONTRATADA ficará isento das penalidades mencionadas. 

12.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração da 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-

a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

13.1. O Contrato Administrativo terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

13.2. O prazo de vigência do Contrato advindo deste procedimento poderá ser prorrogado consoante 

art. 57 inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, salvo manifestação em contrário das partes. 

 

14. DAS ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.2 As supressões resultantes de acordo celebrado ente as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Este Termo de Referência é parte integrante do procedimento de contratação pública, obrigando a 

CONTRATADA ao cumprimento de todas as suas disposições. 

 

 

Marituba (PA), 18 de setembro de 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

VANESSA DE ABREU MONTEIRO 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
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